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Listagem de eliminação após conferência de documentação referente a 1ª convocação 
Auxiliar de Serviços Gerais – ASG – Educação Indígena

Nº de
inscrição Cargo Local da Vaga Candidato Motivo da eliminação

824
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Três Palmeiras Eliane Acosta Lopes

A  candidata  não  apresentou  comprovação  da  pontuação
descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a  Experiência
Profissional  “Tempo de serviço prestado no cargo pleiteado
(área  pública/privada)”,  conforme  o  Anexo  I,  Item  8.  “Da
Comprovação da Experiência Profissional” e Subitem 8.4. do
Edital. Informamos ainda, que de acordo com o Subitem 4.2
do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por  todas  as
informações prestadas na ficha de inscrição e quaisquer erros
ou omissões implicarão na eliminação do candidato.”

626
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Irajá Geisa Santos Vicente

A  candidata  apresentou  comprovante  de  identificaçao
Indígena em desacordo com o Item 1 “Cargo”, Subitens 1.2. e
1.2.2.  do  Edital.  Informamos  ainda,  que  de  acordo  com o
Subitem  4.2  do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por
todas  as  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  e
quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na  eliminação  do
candidato.”

272
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Comboios Josiane Florencio

A candidata  não apresentou totalmente  a  comprovação  da
pontuação  descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a
Experiência Profissional “Tempo de serviço prestado no cargo
pleiteado  (área  pública/privada)”,  conforme  o  Anexo  I  do
Edital. Informamos ainda, que de acordo com o Subitem 4.2



Educação
Indígena

do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por  todas  as
informações prestadas na ficha de inscrição e quaisquer erros
ou omissões implicarão na eliminação do candidato.”

2146
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Comboios Marinete da Silva Barbosa

A candidada não apresentou certificado de comprovação da
pontuação  descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a
qualificação profissional “Curso de Nível Superior”, conforme
o  Anexo  II,  Item  9.  “Da  comprovação  da  qualificação
profissional” e Subitem 9.6. do Edital. Informamos ainda, que
de acordo com o Subitem 4.2 do Edital  “O candidato será
responsável por todas as informações prestadas na ficha de
inscrição  e  quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na
eliminação do candidato.”

1729

Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Caieira Velha Rosalia Coutinho Pereira

A candidata não apresentou certificado de comprovação da
pontuação  descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a
qualificação  profissional  “Curso  avulso  específico  para  o
cargo/função pleiteado com duração de no mínimo 03 (três)
horas”, conforme o Anexo II do Edital. Informamos ainda, que
de acordo com o Subitem 4.2 do Edital  “O candidato será
responsável por todas as informações prestadas na ficha de
inscrição  e  quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na
eliminação do candidato.”

1751
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Caieira Velha Rosineia Pereira Coutinho

A  candidata  não  apresentou  comprovação  da  pontuação
descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a  Experiência
Profissional  “Tempo de serviço prestado no cargo pleiteado
(área  pública/privada)”,  conforme  o  Anexo  I,  Item  8.  “Da
Comprovação da Experiência Profissional” e Subitem 8.4. do
Edital. Informamos ainda, que de acordo com o Subitem 4.2
do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por  todas  as
informações prestadas na ficha de inscrição e quaisquer erros
ou omissões implicarão na eliminação do candidato.”

A candidata  não apresentou totalmente  a  comprovação  da
pontuação  descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a
Experiência Profissional “Tempo de serviço prestado no cargo
pleiteado (área pública/privada)”, conforme o Anexo I e não



4134
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Caieira Velha Selenilda de Souza Pego

apresentou Pré-requisito Escolaridade “Ensino Fundamental-
Anos Iniciais” conforme o Item 1 ”Cargo” e  Subitem 1.1 “Para
atender  a  Secretaria  Municipal  de  Educação/Escolas
Municipais/Polo UAB” . Informamos ainda, que de acordo com
o Subitem 4.2 do Edital  “O candidato será responsável por
todas  as  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  e
quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na  eliminação  do
candidato.”

1826
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Caieira Velha Udilene Pereira Coutinho 
Santos

A candidata não apresentou certificado de comprovação da
pontuação  descrita  na  ficha  de  inscrição  com  relação  a
qualificação profissional  “Curso avulso  com duração  de no
mínimo 03 (três) na área da educação”, conforme o Anexo II
do Edital. Informamos ainda, que de acordo com o Subitem
4.2  do  Edital  “O  candidato  será  responsável  por  todas  as
informações prestadas na ficha de inscrição e quaisquer erros
ou omissões implicarão na eliminação do candidato.”

1677
Auxiliar de
Serviços
Gerais –
ASG–

Educação
Indígena

Boa Esperança Valeria Vicente Loureiro

O local da vaga informada na ficha de inscrição não confere
com a documentação apresentada no ato da convocação. De
acordo com o Edital, Item 4 “Das disposições gerais sobre a
inscrição” e Subitem 4.2 “O candidato será responsável por
todas  as  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  e
quaisquer  erros  ou  omissões  implicarão  na  eliminação  do
candidato.”

Aracruz, 22 de janeiro de 2016.
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